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Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
Departamento de Planejamento e Administração
Coordenação-Geral de Gestão Estratégica de Pessoas
Coordenação de Normas, Procedimentos Judiciais e Benefícios
Divisão de Aposentadoria e Pensão
SEPS 702/902, Torre A, Centro Empresarial Brasília 50 – 2ª Andar 
Asa Sul, Brasília/DF - CEP: 70.390-025 
E-mail: coben@iphan.gov : (61) 2024-6291/6292/6293/6295/6296
D E C L A R A Ç Ã O – P E N S Ã O C I V I L (ACUMULAÇÃO)
Eu, ___________________________________________________________na qualidade de
                                                                      (nome do beneficiário)
___________________________do (a) ex-servidor (a)______________________________________
               (tipo de beneficiário)
matrícula SIAPE nº ______________________, declaro, para fins de concessão de pensão civil por morte, prevista na Emenda Constitucional nº 103, de 2019, que: 
        não sou aposentado (a) / pensionista no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou do Regime Próprio de Previdência Social, ou/e não recebo proventos de inatividade decorrentes de atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.

           sou aposentado (a) / pensionista no âmbito do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.* 
           sou aposentado (a) / pensionista no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.*

 Informar o órgão ou entidade (RPPS): _________________________________________________
           recebo proventos de inatividade / pensão, decorrentes de atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.
           E, consoante ao disposto no Art. 24 da Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de novembro de 2019, sendo aposentado (a), conforme assinalado acima, opto por:                                                               
           receber integralmente a pensão civil do (a) ex-servidor (a) e parte dos meus proventos de aposentadoria / pensão civil ou inatividade (atividade militar) / pensão militar.
           receber integralmente os proventos de minha aposentadoria / pensão civil ou inatividade (atividade militar) / pensão militar e parte da pensão do (a) ex-servidor (a).
Declaro, ainda, estar ciente de que:

1 - Devo apresentar contracheque ou demonstrativo de pagamento da aposentadoria ou pensão referente aos demais vínculos, em caso de acumulação de benefícios, nos termos do disposto no art. 7º, caput, inciso I, alínea "f", da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 4.645, de 24 de maio de 2022;
2 - Devo comunicar ao outro órgão a realização da opção pelo recebimento integral do benefício concedido neste órgão, para fins de aplicação da redução de que trata o art. 24, o § 2º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;
3 - Devo comunicar ao órgão responsável pela concessão do benefício, caso venha a receber, posteriormente, aposentadoria ou pensão de outro regime, sob pena de suspensão do benefício e de sujeição às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis; e
4 - Constitui crime, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, prestar declaração falsa com o fim de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante e que a penalidade aplicada no seu cumprimento varia de 01 (um) a 03 (três) anos de reclusão e multa.
____________________, __________ de ____________________ de __________.
__________________________________________________
(Assinatura)










































